
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos, s/no- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-00 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO N°. 1.033, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.009. 

Dispõe sobre a anulação de um crédito especial no 
valor de R$ 71.768,47 ( Setenta e um mil e setecentos e sessenta e oito 
reais, quarenta e sete centavos ) e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

ARTIGO 1°. - Fica autorizado o Executivo Municipal a ANULAR O 
CRÉDITO ESPECIAL, no valor de R$ 71.768,47 (Setenta e um mil e setec:ntos e 
sessenta e oito reais, quarenta e sete centavos) para "Construçã~ de Ptsta_ de 
Skate" (Lei no. 446, de 12 de novembro de 2.009), que tera a segumte 
classificação: 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.04.00- Secretaria Municipal de Obras 
02.04.05- Departamento de Obras _ . 
4.4. 90.51.00 - Obras e Instalações - Construçao de Prsta Skate 

~~7;~ .. ~.~. ~ .~~~.~~ .~.~.~ ..................................................... R$ 6. 768,4 7 

Fonte 02 - Ficha 624 ................................ R$ 65.000,00 
Valor .............. ····························· R$ 71.768,47 

I G I ................... . Tota era ......................... · · · ·· ·· · · · · ··· · ·· · ··· · 

ARTIGO 2o. - O presente CRÉDITO ESPECIAL, nã_o será. cobe~o 
· " · d R$ 65 000 00 (sessenta e crnco mrl rears) 

com recursos na rmportancra e d São , Paulo I Secretaria dos Esportes, 
provenientes do Gove~no do ... Es~ad~ ~$ 6 768 47 ( seis mil e setecentos e 
Lazer e Turismo e a tmportancta e nt~vos') provenientes de excesso de 
sessenta e oito reais, quarenta ,e_ sede ~e009 (Lei no. 4320/64, art. 43, § 1o, 
arrecadação a ocorrer no exercrcto e . 

inciso II). ~ ~ 

~ 
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ARTIGO 3°. - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

HLA/. 

Registre-se e Publique-se. 
Espírito Santo do Turvo, 23 de dezembro de 2.009. 

~ ~.ç<L
~----~PACHECO - --

Prefeito Municipal 

Regl.tredo n.-ta S.«:i'"etarla eob no. 
) () 3? fl• .. 39 _Ltvrc. .,-. O I 

• Publicado por •fi çAo, no qu~dro 
d• Sede desta P.M., onfor"'e •rt.9tt 
d• lei OrgAnl~ Mu . de e.s.Turvo. 
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